
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.356.787 - PE 
(2018/0225901-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : NETUNO ALIMENTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS : ODIR DE PAIVA COELHO PEREIRA E OUTRO(S) - PE014449 
   PAULO ELÍSIO BRITO CARIBE  - PE014451 
AGRAVADO  : KINGSPAN - ISOESTE CONSTRUTIVOS ISOTERMICOS S/A 
ADVOGADOS : ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE ALMEIDA E OUTRO(S) - GO014943 
   ROSANA GARCIA SILVA  - GO031560 
 

  

DESPACHO

Ante o teor da certidão de fl. 292 (e-STJ), intime-se a agravada, 

Kingspan-Isoeste Construtivos Isotérmicos S/A, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

providencie a regularização da representação processual em relação ao advogado Victor 

Andrade Costa Teixeira, titular da assinatura eletrônica utilizada na petição de 

contrarrazões ao agravo interno (e-STJ, fls. 284-291), sob pena de aplicação da sanção 

prevista no art. 76, § 2º, II, do CPC/2015. 

Publique-se.

 

  

Brasília, 11 de abril de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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